
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 024/2026

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL

RETIFICAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO DE FISCAL

      A Comissão de Realização e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado nº  

024/2026, torna pública a presente retificação das atribuições da função de Fiscal, conforme 

segue:

ONDE SE LÊ:

ATRIBUIÇÕES:
A) Descrição Sintética: Atividade que envolvam a fiscalização com respeito à aplicação das leis relativas à 
tributação, obras, posturas municipais, fiscalização sanitária e de meio ambiente. 

B)  Descrição  Analítica:  FISCALIZAÇÃO  RELATIVA  A  OBRAS:  Fiscalizar,  sob  supervisão  de 
profissional competente, as obras em andamento no município, verificar se as construções estão de acordo 
com as plantas aprovadas pela Prefeitura, fiscalizar reformas e demolição de prédios, exercer a repressão às  
construções clandestinas,  fiscalizar serviços de instalações,  ampliações e reformas nas redes de água e 
esgoto, providenciar, em conformidade com a autoridade competente, o embargo de obras iniciadas sem 
aprovação ou em desconformidade com a planta aprovada, lavrar autos de infração, emitir notificações; 
informar processos relacionados com as respectivas atividades, realizar vistoria final para concessão do 
habite-se, apresentar relatórios das atividades desempenhadas, monitorar e orientar a população quanto à 
necessidade de regularização das atividades urbanas, da execução de obras e serviços, da conservação do 
patrimônio cultural e ambiental; fiscalizar a legalidade da execução de obras e serviços urbanos; fiscalizar e 
acompanhar a execução de obras em vias e logradouros públicos, no que se refere a alvenaria, serviços de 
pavimentação, drenagem, escavação de valas, recuperação de passeio, meio-fio, esgoto e limpeza de canais, 
observando  a  qualidade  do  material  e  as  especificações  dos  serviços;  fiscalizar  e  acompanhar  as 
intervenções  e  serviços  de  reconstrução,  recuperação,  reconstituição,  restauração  e  limpeza  em  bens 
imóveis públicos e privados classificados como de valor cultural (tombados ou não); monitorar e fiscalizar 
os bens imóveis públicos e privados classificados como de valor cultural (tombados ou não), observando as  
condições  de  estabilidade  e  de  conservação  das  edificações;  fiscalizar  a  execução  de  construção  de 
edificações,  observando  a  fidelidade  ao  projeto  aprovado,  a  qualidade  do  material  empregado  e  as  
especificações  dos  serviços;  efetuar  a  fiscalização  de  edificações  quanto  à  segurança,  colocação  de 
andaimes, toldos, tapumes, placas e marquises; fiscalizar o depósito de materiais de construção em vias  
públicas;  fiscalizar  depósitos  de  materiais  inflamáveis,  comburentes  e  corrosivos,  dentro  e  fora  das 
edificações; executar a fiscalização em demolições, loteamento e obras paralisadas; orientar a população  
sobre  a  observância  de  cuidados  para  a  preservação  dos  bens  imóveis  do  patrimônio  cultural;  dirigir 
veículos de propriedade do município quando necessário, em conformidade com o Código de Trânsito 
Brasileiro; executar outras atividades afins.
FISCALIZAÇÃO RELATIVA A POSTURAS: Fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas Municipais, 
verificar, nas áreas sob sua fiscalização, as irregularidades ocasionadas por obstrução de esgotos, falta de 
iluminação  e  sinalização,  calçamentos,  vias  e  jardins  públicos,  depósitos  de  lixo,  queda  de  árvores  e 
animais mortos em logradouros públicos, lavrar autos de infração, apresentar relatórios de atividades e 
aplicar lei municipal em vigor; realizar fiscalização noturna em estabelecimentos, medir nível de ruído,  
perturbação,  observando a  lei  vigente  e  notificar  em caso de irregularidade;  fiscalizar  a  obediência  às 
posturas  municipais  referentes  à  instalação  e  funcionamento  de  teatros,  cinemas,  circos,  farmácias, 
hospitais,  colégios,  bailes  públicos,  festejos  carnavalescos  e  eventos  especiais;  inspecionar  licenças  e  
funcionamento  de  feiras  livres,  mercados  e  comércio  ambulante  em  geral;  fiscalizar  a  localização  e 
funcionamento  de  todas  as  atividades  comerciais,  inclusive  bancas  de  jornais  e  revistas,  quiosques,  
barracas,  traillers,  estátuas,  relógios,  fontes  e  chafarizes;  fiscalizar  nomenclaturas  de  vias  públicas  e 
numerações  das  casas  e/ou prédios;  fiscalizar  licenças  relativas  a  publicidade,  efetuando apreensão de 
faixas,  out-door e placas,  quando necessário;  fiscalizar o despejo de materiais provenientes de aterros, 



drenagens e demolições; fiscalizar anúncios, letreiros, tabuletas, cartazes, painéis, placas e faixas, visando a 
defesa do panorama urbano; efetuar monitoramento periódico visando apurar a existência de construções 
clandestinas; orientar a população sobre a observância de normas fiscais pertinentes; emitir notificações,  
lavrando  autos  de  infração;  dirigir  veículos  de  propriedade  do  município  quando  necessário,  em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; executar outras atividades afins.
FISCALIZAÇÃO RELATIVAS A TRIBUTOS: Fiscalizar para fins de tributação, o comércio e a indústria 
em geral,  bem como as  demais  atividades  sujeitas  à  fiscalização  municipal,  fazer  verificação  junto  a 
contribuintes  visando a  perfeita  execução da  fiscalização tributária,  proceder  a  diligência  exigida  pelo 
serviço, informar processos depois de cumpridas as diligências, orientar o contribuinte sobre a legislação 
tributária municipal, fiscalizar a venda de ambulantes e aplicar a lei municipal vigente, efetuar notificação e 
lavrar  autos  de  infração,  elaborar  relatórios  e  boletins  estatísticos,  prestar  informações  em  processos 
relacionados  com  sua  área  de  competência,  efetuar  sindicância  para  verificação  das  alegações  dos 
contribuintes, auxiliar em estudos visando ao aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; 
auxiliar  na  realização  de  estudos  sobre  a  política  de  arrecadação,  lançamento  e  cobrança  de  tributos, 
fomentando  a  divulgação  da  legislação  em  vigor;  examinar  cadastros,  registros,  e  outras  fontes, 
identificando contribuintes omissos, receitas não declaradas e outras irregularidades; auxiliar as atividades 
desenvolvida  pelos  Auditores  Fiscais  da  Receita  Municipal;  verificar  todos  os  itens  que  compõem os  
boletins cadastrais para recolhimento de tributos próprios, fiscalizando a exatidão do lançamento; atender  
aos contribuintes, prestando esclarecimentos no que diz respeito à legislação município; verificar o tipo de 
lançamento a que está sujeito o imóvel e ou a atividade econômica nele exercida para fins de cobrança dos 
tributos  municipais;  emitir  guias  para  recolhimento de  tributos  municipais;  auxiliar  na  fiscalização do 
exercício  de  atividades  econômicas  e  imobiliárias  pertinentes  à  tributação  municipal;  protocolizar,  
organizar e arquivar documentos; digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e 
outros; proceder escrituração, certidão, atas, atestados, ofícios, procurações, dentre outros; emitir certidões, 
alvarás  e  demais  documentos  pertinentes  à  arrecadação  municipal;  dirigir  veículos  de  propriedade  do 
município  quando necessário,  em conformidade com o Código de  Trânsito  Brasileiro;  executar  outras 
tarefas afins.
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA: Fiscalizar estabelecimentos comerciais dos quais são exigidos alvarás de 
saúde, verificando e orientando sobre as condições físicas e higiênico-sanitárias, controlar qualidade de  
efluentes de indústrias, coletar e analisar amostras de água, emitindo laudos e enviando os para FEPAM 
(Fundação  Estadual  de  Preservação  ao  Meio  Ambiente),  aplicar  inseticida  em  córregos  e  arroios; 
inspecionar os estabelecimentos que lidam com gêneros alimentícios e similares, verificando as condições 
sanitárias interiores, a qualidade, o estado de conservação, a limpeza dos equipamentos utilizados e as 
condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo, segundo as normas de saúde pública; 
fiscalizar  dos  estabelecimentos  que fabricam ou manuseiam alimentos,  inspecionando as  condições  de 
higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; orientar a direção  
dos  estabelecimentos  no  que  diz  respeito  às  condições  de  asseio  e  saúde,  indispensável  ao  bom 
funcionamento, bem como no cumprimento das normas fiscais na área de limpeza e saúde pública; colher 
amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a interdição 
da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a interdição de locais com presença de 
animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes 
do Código de Posturas do Município; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de analises clínicas, 
farmácias, consultórios médicos e odontológicos, dentre outros, observando a higiene das instalações, bem 
como as datas de vencimento de dedetização e desratização; executar a fiscalização e controle dos locais  
que ofereçam serviços de saúde, estética e lazer para apurar as medidas profiláticas necessárias; inspecionar 
construções e prédios recém-construídos, verificando a obediência aos requisitos sanitários regulamentares;  
comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder as devidas autuações de 
interdição inerentes a função; atender aos pedidos de vistoria solicitados pela população, verificando as 
condições  e  a  existência  de  criações  clandestinas  de  animais,  lotes  sujos,  esgotos  sem tratamento  ou  
canalização adequados, dentre outros, para aplicação das normas e penalidades previstas em legislação 
própria, quando for o caso; coletar água de bicas, piscinas, fontes, riachos e caixas d’água para posterior 
encaminhamento  a  unidade  de  analise  laboratorial;  participar  de  campanhas  de  controle  de  vetores,  
vacinação anti-rábica, dentre outras; dirigir veículos de propriedade do município quando necessário, em 



conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; executar outras tarefas afins.
FISCALIZAÇÃO  MEIO  AMBIENTE:  Fiscalizar  e  detectar  as  iniciativas  de  desmatamentos,  pesca 
predatória, invasões de áreas protegidas e outras que causem degradação ambiental; identificar ocorrências 
como erosão, praças deslizamentos e outras que possam colocar em risco o patrimônio natural e causar  
degradação ambiental; fiscalizar a execução dos serviços de ajardinamento, arborização, erradicação de 
árvores e tratamento de áreas verdes; inspecionar as guias para trânsito de madeiras, lenha, carvão, areia e 
qualquer outro produto extrativo; fiscalizar ações que comprometam a qualidade de vida da população, 
controlando as várias formas de poluição e proteção ao meio ambiente; emitir notificações, lavrando autos 
de infração;  dirigir  veículos de propriedade do município quando necessário,  em conformidade com o 
Código de Trânsito Brasileiro; executar outras atividades correlatas

LEIA – SE:

ATRIBUIÇÕES:
A)    Descrição    Sintética:   Atividades   que   envolvam   a   fiscalização  com   respeito   à  aplicação
das  leis  relativas  à  habitação,  à defesa  do  consumidor,  à  tributação,  obras,  posturas   municipais,
fiscalização  sanitária  e  de meio ambiente, dirigir veículos leves de propriedade do município quando
necessário, em conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro.

B)  Descrição  Analítica:  FISCALIZAÇÃO  RELATIVA  A  OBRAS:  Fiscalizar,  sob  supervisão  de 
profissional competente, as obras em andamento no município, verificar se as construções estão de acordo 
com as plantas aprovadas pela Prefeitura, fiscalizar reformas e demolição de prédios, exercer a repressão às  
construções clandestinas,  fiscalizar serviços de instalações,  ampliações e reformas nas redes de água e 
esgoto, providenciar, em conformidade com a autoridade competente, o embargo de obras iniciadas sem 
aprovação ou em desconformidade com a planta aprovada, lavrar autos de infração, emitir notificações; 
informar processos relacionados com as respectivas atividades, realizar vistoria final para concessão do 
habite-se, apresentar relatórios das atividades desempenhadas, monitorar e orientar a população quanto à 
necessidade de regularização das atividades urbanas, da execução de obras e serviços, da conservação do 
patrimônio cultural e ambiental; fiscalizar a legalidade da execução de obras e serviços urbanos; fiscalizar e 
acompanhar a execução de obras em vias e logradouros públicos, no que se refere a alvenaria, serviços de 
pavimentação, drenagem, escavação de valas, recuperação de passeio, meio-fio, esgoto e limpeza de canais, 
observando  a  qualidade  do  material  e  as  especificações  dos  serviços;  fiscalizar  e  acompanhar  as 
intervenções  e  serviços  de  reconstrução,  recuperação,  reconstituição,  restauração  e  limpeza  em  bens 
imóveis públicos e privados classificados como de valor cultural (tombados ou não); monitorar e fiscalizar 
os bens imóveis públicos e privados classificados como de valor cultural (tombados ou não), observando as  
condições  de  estabilidade  e  de  conservação  das  edificações;  fiscalizar  a  execução  de  construção  de 
edificações,  observando  a  fidelidade  ao  projeto  aprovado,  a  qualidade  do  material  empregado  e  as  
especificações  dos  serviços;  efetuar  a  fiscalização  de  edificações  quanto  à  segurança,  colocação  de 
andaimes, toldos, tapumes, placas e marquises; fiscalizar o depósito de materiais de construção em vias  
públicas;  fiscalizar  depósitos  de  materiais  inflamáveis,  comburentes  e  corrosivos,  dentro  e  fora  das 
edificações; executar a fiscalização em demolições, loteamento e obras paralisadas; orientar a população  
sobre  a  observância  de  cuidados  para  a  preservação  dos  bens  imóveis  do  patrimônio  cultural;  dirigir 
veículos de propriedade do município quando necessário, em conformidade com o Código de Trânsito 
Brasileiro; executar outras atividades afins.
FISCALIZAÇÃO RELATIVA A POSTURAS: Fiscalizar o cumprimento da Lei de Posturas Municipais, 
verificar, nas áreas sob sua fiscalização, as irregularidades ocasionadas por obstrução de esgotos, falta de 
iluminação  e  sinalização,  calçamentos,  vias  e  jardins  públicos,  depósitos  de  lixo,  queda  de  árvores  e 
animais mortos em logradouros públicos, lavrar autos de infração, apresentar relatórios de atividades e 
aplicar lei municipal em vigor; realizar fiscalização noturna em estabelecimentos, medir nível de ruído,  
perturbação,  observando a  lei  vigente  e  notificar  em caso de irregularidade;  fiscalizar  a  obediência  às 
posturas  municipais  referentes  à  instalação  e  funcionamento  de  teatros,  cinemas,  circos,  farmácias, 
hospitais,  colégios,  bailes  públicos,  festejos  carnavalescos  e  eventos  especiais;  inspecionar  licenças  e  
funcionamento  de  feiras  livres,  mercados  e  comércio  ambulante  em  geral;  fiscalizar  a  localização  e 
funcionamento  de  todas  as  atividades  comerciais,  inclusive  bancas  de  jornais  e  revistas,  quiosques,  



barracas,  traillers,  estátuas,  relógios,  fontes  e  chafarizes;  fiscalizar  nomenclaturas  de  vias  públicas  e 
numerações  das  casas  e/ou prédios;  fiscalizar  licenças  relativas  a  publicidade,  efetuando apreensão de 
faixas,  out-door e placas,  quando necessário;  fiscalizar o despejo de materiais provenientes de aterros, 
drenagens e demolições; fiscalizar anúncios, letreiros, tabuletas, cartazes, painéis, placas e faixas, visando a 
defesa do panorama urbano; efetuar monitoramento periódico visando apurar a existência de construções 
clandestinas; orientar a população sobre a observância de normas fiscais pertinentes; emitir notificações,  
lavrando  autos  de  infração;  dirigir  veículos  de  propriedade  do  município  quando  necessário,  em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; executar outras atividades afins.
FISCALIZAÇÃO RELATIVAS A TRIBUTOS: Fiscalizar para fins de tributação, o comércio e a indústria 
em geral,  bem como as  demais  atividades  sujeitas  à  fiscalização  municipal,  fazer  verificação  junto  a 
contribuintes  visando a  perfeita  execução da  fiscalização tributária,  proceder  a  diligência  exigida  pelo 
serviço, informar processos depois de cumpridas as diligências, orientar o contribuinte sobre a legislação 
tributária municipal, fiscalizar a venda de ambulantes e aplicar a lei municipal vigente, efetuar notificação e 
lavrar  autos  de  infração,  elaborar  relatórios  e  boletins  estatísticos,  prestar  informações  em  processos 
relacionados  com  sua  área  de  competência,  efetuar  sindicância  para  verificação  das  alegações  dos 
contribuintes, auxiliar em estudos visando ao aperfeiçoamento e atualização dos procedimentos fiscais; 
auxiliar  na  realização  de  estudos  sobre  a  política  de  arrecadação,  lançamento  e  cobrança  de  tributos, 
fomentando  a  divulgação  da  legislação  em  vigor;  examinar  cadastros,  registros,  e  outras  fontes, 
identificando contribuintes omissos, receitas não declaradas e outras irregularidades; auxiliar as atividades 
desenvolvida  pelos  Auditores  Fiscais  da  Receita  Municipal;  verificar  todos  os  itens  que  compõem os  
boletins cadastrais para recolhimento de tributos próprios, fiscalizando a exatidão do lançamento; atender  
aos contribuintes, prestando esclarecimentos no que diz respeito à legislação município; verificar o tipo de 
lançamento a que está sujeito o imóvel e ou a atividade econômica nele exercida para fins de cobrança dos 
tributos  municipais;  emitir  guias  para  recolhimento de  tributos  municipais;  auxiliar  na  fiscalização do 
exercício  de  atividades  econômicas  e  imobiliárias  pertinentes  à  tributação  municipal;  protocolizar,  
organizar e arquivar documentos; digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e 
outros; proceder escrituração, certidão, atas, atestados, ofícios, procurações, dentre outros; emitir certidões, 
alvarás  e  demais  documentos  pertinentes  à  arrecadação  municipal;  dirigir  veículos  de  propriedade  do 
município  quando necessário,  em conformidade com o Código de  Trânsito  Brasileiro;  executar  outras 
tarefas afins.
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA: Fiscalizar estabelecimentos comerciais dos quais são exigidos alvarás de 
saúde, verificando e orientando sobre as condições físicas e higiênico-sanitárias, controlar qualidade de  
efluentes de indústrias, coletar e analisar amostras de água, emitindo laudos e enviando os para FEPAM 
(Fundação  Estadual  de  Preservação  ao  Meio  Ambiente),  aplicar  inseticida  em  córregos  e  arroios; 
inspecionar os estabelecimentos que lidam com gêneros alimentícios e similares, verificando as condições 
sanitárias interiores, a qualidade, o estado de conservação, a limpeza dos equipamentos utilizados e as 
condições de armazenamento dos produtos oferecidos ao consumo, segundo as normas de saúde pública; 
fiscalizar  dos  estabelecimentos  que fabricam ou manuseiam alimentos,  inspecionando as  condições  de 
higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos; orientar a direção  
dos  estabelecimentos  no  que  diz  respeito  às  condições  de  asseio  e  saúde,  indispensável  ao  bom 
funcionamento, bem como no cumprimento das normas fiscais na área de limpeza e saúde pública; colher 
amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso; providenciar a interdição 
da venda de alimentos impróprios ao consumidor; providenciar a interdição de locais com presença de 
animais, tais como pocilgas e galinheiros, que estejam instalados em desacordo com as normas constantes 
do Código de Posturas do Município; inspecionar hotéis, restaurantes, laboratórios de analises clínicas, 
farmácias, consultórios médicos e odontológicos, dentre outros, observando a higiene das instalações, bem 
como as datas de vencimento de dedetização e desratização; executar a fiscalização e controle dos locais  
que ofereçam serviços de saúde, estética e lazer para apurar as medidas profiláticas necessárias; inspecionar 
construções e prédios recém-construídos, verificando a obediência aos requisitos sanitários regulamentares;  
comunicar as infrações verificadas, propor a instauração de processos e proceder as devidas autuações de 
interdição inerentes a função; atender aos pedidos de vistoria solicitados pela população, verificando as 
condições  e  a  existência  de  criações  clandestinas  de  animais,  lotes  sujos,  esgotos  sem tratamento  ou  
canalização adequados, dentre outros, para aplicação das normas e penalidades previstas em legislação 



própria, quando for o caso; coletar água de bicas, piscinas, fontes, riachos e caixas d’água para posterior 
encaminhamento  a  unidade  de  analise  laboratorial;  participar  de  campanhas  de  controle  de  vetores,  
vacinação anti-rábica, dentre outras; dirigir veículos de propriedade do município quando necessário, em 
conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro; executar outras tarefas afins.
FISCALIZAÇÃO  MEIO  AMBIENTE:  Fiscalizar  e  detectar  as  iniciativas  de  desmatamentos,  pesca 
predatória, invasões de áreas protegidas e outras que causem degradação ambiental; identificar ocorrências 
como erosão, praças deslizamentos e outras que possam colocar em risco o patrimônio natural e causar  
degradação ambiental; fiscalizar a execução dos serviços de ajardinamento, arborização, erradicação de 
árvores e tratamento de áreas verdes; inspecionar as guias para trânsito de madeiras, lenha, carvão, areia e 
qualquer outro produto extrativo; fiscalizar ações que comprometam a qualidade de vida da população, 
controlando as várias formas de poluição e proteção ao meio ambiente; emitir notificações, lavrando autos 
de infração;  dirigir  veículos de propriedade do município quando necessário,  em conformidade com o 
Código de Trânsito Brasileiro; executar outras atividades correlatas.
FISCALIZAÇÃO RELATIVA À DEFESA DO CONSUMIDOR: Fiscalizar  o cumprimento da Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, do Decreto Federal nº 2.181, de 20 de março de 1997, e  
demais  leis  federais,  estaduais  e  municipais  relativas  à  defesa  do  consumidor;  Fiscalizar  os 
estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços (públicos e privados), bem como as 
condições de seus produtos, apurando as infrações contra o consumidor; Lavrar Autos de Infração, de 
Apreensão  e  de  Constatação,  bem  como  notificações  às  empresas  por  infringências  às  normas 
previstas na legislação consumerista, ou ainda, conceder prazos para a resolução de irregularidades; 
Coligir,  examinar,  selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 
Articular-se  com fiscais  de  outras  áreas,  bem como com as  forças  de  policiamento,  sempre  que 
necessário;  Redigir  memorandos,  ofícios,  relatórios  e  demais  documentosrelativos aos serviços de 
fiscalização executados; propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, 
tornando-os mais eficazes; e executar outras tarefas afins.
FISCALIZAÇÃO RELATIVA À HABITAÇÃO:  Fiscalizar  o  cumprimento  de  normas  inerentes  a 
Política Habitacional do Município, identificar e emitir notificações para pessoas residentes em áreas 
públicas, residentes em imóveis localizados em áreas de risco de desastre ambiental e/ou interditadas 
pelo  Município,  residentes  em  áreas  verdes  e  aos  ocupantes/lindeiros  em  áreas  de  regularização 
fundiária  urbana;  Monitorar  e  orientar  a  população  quanto  à  necessidade  de  regularização  das 
atividades urbanas; Acompanhar famílias beneficiadas pelo Programa Aluguel Social e de famílias 
beneficiadas  por  cessão  de  uso  de  imóveis  de  propriedade  do  Município;  Fiscalizar  reformas  e 
demolição  de  prédios,  exercer  a  repressão  às  construções  clandestinas,  Fiscalizar  serviços  de 
instalações,  ampliações  fiscalizar  e  acompanhar  as  intervenções  e  serviços  de  reconstrução, 
recuperação,  reconstituição,  restauração  e  limpeza  em  bens  imóveis  públicos.  Lavrar  Autos  de 
Infração,  de Apreensão e de Constatação,  concedendo prazos para a resolução de irregularidades; 
Corrigir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa;  
Articular-se  com fiscais  de  outras  áreas,  bem como com as  forças  de  policiamento,  sempre  que 
necessário; apresentar relatórios/documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; propor 
sugestões que visem o aprimorar e otimizar os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; e 
executar outras tarefas afins.

Permanecem  inalteradas  as  demais  disposições do  Edital  do  Processo  Seletivo  Simplificado  nº 

024/2026. 

A presente retificação entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Cruz do Sul, 15 de abril de 2026.

Comissão de Realização de Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado nº 024/2026 


